
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 1-  OBJETO 

 Termo  de  Referência  para  apresentar  a  intensão  de  Registro  de  Preços  para 
 Aquisição  Programa  Educacional  Mapoteca,  conforme  condições  quantidades 
 e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 2-  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 A  Educação  é  um  direito  social  de  todos,  assegurado  pela  Constituição 
 Federal  e  de  competência  comum  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e 
 dos  Municípios.  Junto  com  saúde  e  segurança  pública,  é  um  dos  deveres 
 mais  importantes  de  todas  as  esferas  governamentais  e,  por  isso,  possui  uma 
 significativa  legislação  que  visa  garantir  não  só  com  que  os  governos 
 cumpram  suas  obrigações,  mas  também  com  que  a  educação  cumpra  sua 
 função  social.  A  Seção  I  do  Capítulo  III  da  Constituição  de  1988,  intitulada 
 “Da  Educação”,  define  os  pontos  mais  cruciais  da  educação  em  relação  aos 
 sistemas  de  ensino,  aos  deveres  do  Estado,  aos  recursos  públicos  destinados 
 à  área  e  aos  seus  objetivos,  que  de  acordo  com  art.  205  são:  o  “pleno 
 desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  sua 
 qualificação  para  o  trabalho”  Como  o  Estado  brasileiro  tem  a  forma  de  uma 
 federação,  ou  seja,  composto  de  unidades  federativas  (União,  Estados, 
 Municípios  e  Distrito  Federal),  as  responsabilidades  pelos  mais  diversos 
 serviços  públicos  acabam  sendo  distribuídas  entre  essas  unidades.  Logo,  os 
 municípios  são  responsáveis  por  fornecer  a  educação  de  base,  ou  seja: 
 creches  (até  03  anos),  pré-escolas  (educação  infantil;  04  e  05  anos)  e  o  ensino 
 fundamental  (07  a  14  anos).  Diante  o  exposto  o  principal  objetivo  está 
 norteado  pelo  Artigo  208,  da  Constituinte  de  1998,  em  seu  capítulo  VII  – 
 atendimento  ao  educando,  em  todas  as  etapas  da  educação  básica,  por  meio 
 de  programas  suplementares  de  material  didático  escolar,  transporte, 
 alimentação e assistência à saúde. 

 Dessa  forma,  essa  relação  entre  o  aluno  e  o  instrumento  pedagógico  de 
 ensino,  neste  caso  os  mapas  tornaram-se  essenciais,  pois  para  assimilarem  o 
 conteúdo  esse  contato  é  indispensável,  seja  construindo  mapas  e  maquetes  a 
 partir  de  trabalhos  de  campo  com  reconhecimento  do  espaço  geográfico,  seja 
 apenas tendo-o como auxílio para orientação em atividades escolares. 



 3-  DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

 ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT. 

 01 

 PROGRAMA  EDUCACIONAL  MAPOTECA  -  MAPAS  DO  CONHECIMENTO: 
 ATENDE  TODOS  OS  NÍVEIS  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  ACOMPANHA  03 
 EXPOSITORES  MÓVEIS  COM  RODÍZIOS,  MAPAS  PARA  PESQUISA  NA  SALA  DE 
 AULA  DIVIDIDOS  NOS  TEMAS:  HISTÓRIA,  GEOGRAFIA  E  CIÊNCIAS. 
 ACOMPANHA  AINDA:  01  ATLAS  GEOGRÁFICO;  01  ATLAS  DO  CORPO 
 HUMANO 

 5 

 3.2 DESCRITIVO MAPOTECA 

 HISTÓRIA: 

 1-  GRÉCIA  ANTIGAS;  RENACIMENTO  COMERCIAL;  AUROPA 
 NAPOLÔNICA;  BRASIL  REPÚBLICA  VELHA;  PARTILHA  DA  ÁFRICA;  BRASIL 
 PRESIDENTES  –  MAIS  DE  500  ANOS  DE  HISTÓRIA;  COLONIZAÇÃO  GREGA 
 E  FENÍCIA;  EXPANSÃO  TERRITORIAL  BRASILEIRA;  EXPANSÃO 
 TERRITORIAL AUA; IDADE MÉDIA ORIENTAL. 

 CIÊNCIAS: 

 1-  CORPO  HUMANO;  SISTEMA  MUSCULAR;  SISTEMA  RESPIRATÓRIO; 
 SISTEMA  URINÁRIO;  SISTEMA  NERVOSO;  SISTEMA  SENSORIAL;  SISTEMA 
 DIGESTÓRIO;  SISTEMA  CIRCULATÓRIO;  SISTEMA  TEGUMENTAR;  SISTEA 
 ESQUELETICO  I;  SISTEMA  ESQUELÉTICO;  REPRODUTOR  FEMININO; 
 REPRODUTOR  MASCULINO;  ECOSSISTEMA;  CICLO  DA  ÁGUA;  CICLO  DO 
 OXIGÊNIO;  CICLO  DO  NITROGÊNIO;  INSETOS;  VERMES  PARASITAS; 
 FRUTOS E SEMENTES. 

 GEOGRAFIA 

 1-  MUNDI  POLÍTICO;  MUNDI  FÍSICO;  MUNDI  CLIMAS;  BRASIL  POLÍTICO; 
 BRASIL  REGIONAL;  BRASIL  FISICO;  BRASIL  VEGETAL;  BRASIL 
 HIDROGRÁGFICO;  BRASIL  CLIMAS;  AMÉRICAS  POLITÍTICO;  AFRICA 
 POLÍTICO;  ASIA  POLÍTICO;  EUROPA  POLÍTICO;  OCEANIA  POLÍTICO; 



 ANTÁRTIDA  POLÍTICO;  AMERICA  DO  SUL  POLÍTICO;  AMÉRICA  DO  SUL; 
 AMÉRICA  CENTRAL  FÍSICO;  AMÉRICA  DO  NORTE  FÍSICO;  ÁFRICA  FÍSICO; 
 ÁSIA  FÍSICO;  EUROPA  FÍSICO;  OCEANIA  FÍSICO;  REGIÃO  NORDESTE  DO 
 BRASIL;  REGIÃO  NORTE  DO  BRASIL;  REGIÃO  CENTROESTE  DO  BRASIL; 
 REGIÃO  SUDESTE  DO  BRASIL;  REGIÃO  SUL  DO  BRASIL;  SISTEMA  SOLAR; 
 MAPA ESTADUAL. 

 3.3 DIVISÕES DE MAPAS 

 HISTÓRIA 

 Na  área  de  História  são  apresentados  temas  abrangendo  os  principais 
 aspectos  sobre  a  origem  do  homem,  além  dos  períodos  que  marcaram  a 
 humanidade  até  a  atualidade,  organizados  mapas  históricos  impressos 
 totalizando 10 títulos 

 Ciências 

 São  Contemplados  aspectos  científicos  sobre  corpo  humano,  botânica, 
 zoologia e ecologia, assim totalizando assim totalizando 20 títulos. 

 Geografia 

 A  coleção  reúne  os  mais  variados  e  importantes  temas  do  Brasil  e  do  Mundo, 
 abrangendo  a  Geografia  Física  que  inclui  os  conceitos  de  atmosfera,  universo, 
 cartografia  entre  outros,  Geografia  Humana  e  Geopolítica  (Mapa  do  seu 
 Estado). 

 3.4 DESCRIÇÃO DOS EXPOSITORES/SUPORTE ORGANIZADOR E DOS 
 MAPAS 

 Cada  Conjunto  Acompanham  3  expositores/Suporte  Organizador 
 Confeccionado  em  tubo  de  aço  carbono  30  x  20  com  parede  espessura 
 1,20mm,  com  acabamento  pelo  sistema  de  tratamento  químico 
 (anti-ferruginoso  e  fosfatizante)  com  banhos  sucessivos  a  quente,  com 



 desengraxante,  decapante,  fosfatizante,  passivador  e  pintura  através  do 
 sistema  eletrostático  a  pó  hibrida  com  secagem  em  estufa  a  200  º  C  com 
 superfície  lisa  e  uniforme  com  camada  de  tinta  de  espessura  mínima  de  70 
 micras.  Sua  estrutura  tubular  de  30  x  20  bitola  1,20mm.  Possuindo 
 capacidade  para  catalogar  30  mapas  através  do  sistema  de  cabide.  O 
 expositor  de  arquivo  (Mapoteca)  possibilita  rápida  localização  e  busca  da  folha 
 desejada  (Mapa),  composta  de  04  peças  montadas  através  de  sistema  de 
 encaixe,  puxador  embutido  dispensando  o  uso  de  porcas  e  parafusos. 
 Montado  sobre  04  (quatro)  rodízios  em  acrílico  posicionado  nas  quatro 
 extremidades  do  mesmo  garantindo  um  rolar  suave  com  capacidade  de 
 suportar  50  quilos  por  móvel,  distribuídos  uniformemente.  A  montagem  é 
 através  do  processo  encaixe,  com  as  cores  em  toda  a  estrutura  em  cinza  claro 
 ou  branco.  Possui  a  seguinte  medida:  1.40  m  (altura)  x  0.84  m  (Largura)  x 
 0.50 m (Profundidade).;;;; 

 EXPECIFICAÇÕES DOS MAPAS: 

 Conjunto  de  Mapas  com  aproximadamente  90x120cm,  cada  mapa,  com 
 superfície  laminada  (risque  e  rabisque),  e  com  moldura  confeccionada  em 
 madeira e alça de fixação em velcro. 

 1  Atlas Geográfico Com mapas detalhados de todos os  países  do Mundo 

 1  Atlas do Corpo Humano com Realidade Aumentada 

 1 Pen drive Contendo o Jogo dos Mapas 

 1 Globo Terrestre Iluminado 30cm Físico e Político 

 4-  ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 4.1  Os  materiais  deverão  ser  entregues,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias, 
 contados  da  data  de  recebimento  da  ordem  de  fornecimento  acompanhada  da 
 nota  fiscal,  em  remessa  única  no  ALMOXARIFADO  DA  SEMED,  localizado  a 
 Praça  Ismael  Gouveia,  s/n,  Centro,  Palmares-PE  ,  obedecendo  dias  de  semana, 
 no horário de 7:30 as 13:30hs; 

 4.2  A  entrega  do  produto  deverá  obedecer  às  especificações  técnicas, 
 inclusive quanto à fabricação, marca e modelos definidos na proposta; 

 4.3  Os  custos  de  entrega,  tais  como  transporte,  frete,  entre  outros,  será  de 
 responsabilidade da contratada; 



 4.4  A  entrega  do  produto  deverá  ser  atestada  pelo  Órgão  Contratante,  que 
 aferirá  a  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  presente 
 Termo de Referência. 

 4.5  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  pelo 
 (a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito 
 de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes 
 neste Termo de Referência e na proposta; 

 4.6  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em 
 desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na 
 proposta,  devendo  ser  substituídos  no  prazo  de  02  (dois),  a  contar  da 
 notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das 
 penalidades; 

 4.7  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser 
 procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada, 
 consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

 4.8  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a 
 responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta 
 execução do contrato. 

 5-  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 5.1  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  seus 
 anexos; 

 5.2  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens 
 recebidos  provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da 
 proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 5.3  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou 
 irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  substituído, 
 reparado ou corrigido; 

 5.4  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada, 
 através de comissão/servidor especialmente designado; 

 5.5  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao 
 fornecimento  do  objeto,  no  prazo  e  forma  estabelecidos  no  Edital  e  seus 
 anexos; 

 5.6  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos 
 pela  Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente 



 Termo  de  Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em 
 decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou 
 subordinados. 

 6-  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 6.1  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus 
 anexos  e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as 
 despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 6.1.1Efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme 
 especificações,  prazo  e  local  constantes  no  Termo  de  Referência  e  seus 
 anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 6.1.2  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo 
 com  os  artigos  12,  13  e  17  a  27,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº 
 8.078, de 1990); 

 6.1.3  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste 
 Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 6.1.4  Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas 
 que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o 
 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 6.1.5  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com 
 as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação 
 exigidas  na  licitação;  indicar  preposto  para  representá-la  durante  a  execução 
 do contrato. 

 7-  . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 7.1.  Será  julgado  vencedor,  o  licitante  que  apresentar  o  menor  preço  para 
 cada lote/item indicado no quadro deste termo de referência. 

 7.2.  Deverá  ser  apresentado  Atestado  de  Capacidade  Técnica,  fornecido  por 
 pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  em  nome  e  favor  da  empresa 
 licitante,  que  comprove  a  prestação  de  serviços  compatíveis  com  o  objeto 
 desta licitação, sem limite de quantitativo. 



 8.  MODELO  DE  GESTÃO  DE  CONTRATO  E  CRITÉRIOS  DE  MEDIÇÃO  E 
 PAGAMENTO 

 8.1. A gestão do contrato será executada pelos seguintes atores: 

 8.2.  Gestor  do  Contrato  -  através  de  gestor,  designado  por  portaria  assinada 
 pela Administração. 

 8.3.  Fiscal  de  Contrato,  designado  por  portaria  assinada  pela  Administração 
 desta instituição. 

 8.4.  A  Instituição  designará  servidores  para  exercer  função  de  fiscal  e  gestor, 
 os  quais  acompanharão  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  determinar  o  que 
 for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

 8.5.  A  comunicação  entre  o  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  se  dará, 
 dependendo da ocorrência,através de telefone, e-mail ou ofício. 

 8.6.  Constituirá  documento  de  autorização  para  a  execução  dos  serviços,  o 
 contrato assinado, acompanhado da nota de empenho. 

 8.7.  A  instituição  poderá  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  prestados, 
 se em desacordo com o contrato. 

 8.8.  Quaisquer  exigências  da  fiscalização,  inerentes  ao  objeto  do  contrato, 
 deverão  ser  prontamente  atendidas  pela  CONTRATADA,  sem  ônus  à 
 CONTRATANTE. 

 8.9.  Os  pagamentos  serão  efetuados  de  acordo  com  a  demanda  e  deverão  ser 
 referentes  a  todos  os  serviços  executados  no  mês,  devendo  ser  emitida  uma 
 Nota Fiscal constando o valor dos Serviços. 

 9. DO PAGAMENTO 

 9.1.  O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  30  (trinta)  dias, 
 contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 



 9.1.1.  Os  pagamentos  decorrentes  de  despesas,  deverão  ser  efetuados  no 
 prazo  de  até  5(cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  da  apresentação  da  Nota 
 Fiscal/Fatura. 

 9.2.  A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo 
 do serviço, conforme este Termo de Referência; 

 9.3.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da 
 comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line 
 ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante 
 consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

 9.3.1.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do 
 fornecedor  contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do 
 art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 9.4.  O  setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota 
 Fiscal  ou  Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais 
 do documento, tais como: 

 9.4.1. o prazo de validade; 

 9.4.2. a data da emissão; 

 9.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

 9.4.4. o período de prestação dos serviços; 

 9.4.5. o valor a pagar; e 

 9.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 9.5.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância 
 que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a 
 Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para 
 pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não 
 acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 9.6.  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF 
 para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 9.7.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da 
 contratada,  será  providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no 
 prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo, 
 apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual 
 período, a critério da contratante. 

 9.8.  Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a 
 Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível 



 suspensão  temporária  de  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou 
 entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências 
 impeditivas  ndiretas,  observado  o  disposto  no  art.  29,  da  Instrução  Normativa 
 nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 9.9.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente, 
 a  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da 
 regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à 
 existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios 
 pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 9.10.  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas 
 necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo 
 correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 9.11.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
 normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  contratada 
 não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 9.11.1.  Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada 
 inadimplente  no  SICAF,  salvo  por  motivo  de  economicidade,  segurança 
 nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente 
 justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 9.12.  É  vedado  o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços  prestados,  à 
 empresa  privada  que  tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa 
 do  órgão  contratante,  com  fundamento  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
 vigente. 

 9.13.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada 
 não  tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a 
 taxa  de  compensação  financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do 
 vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

 aplicação da seguinte fórmula: 

 EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo 
 pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (TX) I = 



 ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 365 

 10. REAJUSTE 

 10.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data 
 limite para a apresentação das propostas. 

 10.1.1.  Dentro  do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da 
 contratada,  os  preços  contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno 
 de  um  ano,  aplicando-se  o  índice  IPCA  exclusivamente  para  as  obrigações 
 iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 10.2.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um 
 ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 10.3.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o 
 CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última 
 variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja 
 divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a  apresentar 
 memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor 
 remanescente, sempre que este ocorrer. 

 10.4.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será, 
 obrigatoriamente, o definitivo. 

 10.5.  Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  extinto  ou  de 
 qualquer  forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o 
 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 10.6.  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes 
 elegerão  novo  índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor 
 remanescente, por meio de termo aditivo. 

 10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 11.1.  Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a 
 CONTRATADA que: 



 11.1.1.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas 
 em decorrência da contratação; 

 11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

 11.1.5. Cometer fraude fiscal. 

 11.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a 
 Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 12.2.1.  Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer 
 das  obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas 
 aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 11.2.2. Multa de: 

 11.2.2.1.  0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  0,2%  (dois  décimos  por  cento)  por 
 dia  sobre  o  valor  adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços, 
 limitada  a  incidência  a  15  (quinze)  dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério 
 da  Administração,  no  caso  de  execução  com  atraso,  poderá  ocorrer  a 
 não-aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução 
 total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 11.2.2.2.  0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
 adjudicado,  em  caso  de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  período  superior  ao 
 previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 11.2.2.3.  0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor 
 adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 11.2.2.4.  0,2%  a  3,2%  por  dia  sobre  o  valor  mensal  do  contrato,  conforme 
 detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 11.2.2.5.  0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de 
 atraso  na  apresentação  da  garantia  (seja  para  reforço  ou  por  ocasião  de 
 prorrogação),  observado  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento).  O  atraso  superior  a 
 25  (vinte  e  cinco)  dias  autorizará  a  Administração  CONTRATANTE  a  promover 
 a rescisão do contrato; 

 11.2.2.6.  as  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão 
 consideradas independentes entre si. 

 11.3.1.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão, 
 entidade  ou  unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera 
 e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 



 11.3.2.  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades 
 da  União,  com  o  consequente  descredenciamento  no  SICAF  pelo  prazo  de  até 
 cinco anos. 

 11.3.3.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
 Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da 
 punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria 
 autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a 
 Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 11.4.  Para  efeito  de  aplicação  de  multas,  às  infrações  são  atribuídos  graus,  de 
 acordo com as tabelas 1 e 2: 

 TABELA 1: 

 GR 
 AU 

 CORRESPONDÊN 
 CIA 

 1  0,2%  ao  dia  sobre  o 
 valor 

 mensal do contrato 
 2  0,4%  ao  dia  sobre  o 

 valor 

 mensal do contrato 
 3  0,8%  ao  dia  sobre  o 

 valor 

 mensal do contrato 
 4  1,6%  ao  dia  sobre  o 

 valor 

 mensal do contrato 
 5  3,2%  ao  dia  sobre  o 

 valor 

 mensal do contrato 



 TABELA 2: 

 11.5.  Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.  87,  III  e  IV  da  Lei  nº 
 8.666, de 21 de junho de 1993, as empresas ou profissionais que: 

 11.5.1.  Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos, 
 fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 11.5.2.  Tenham  praticado  atos  ilícitos  visando  a  frustrar  os  objetivos  da 
 licitação; 

 11.5.3.  Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a 
 Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 11.6.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em 
 processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à 
 CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  8.666,  de 
 21  de  junho  de  1993,  e  subsidiariamente  a  Lei  nº  9.784,  de  29  de  janeiro  de 
 1999. 

 11.7.  As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão 
 deduzidos  dos  valores  a  serem  pagos,  ou  recolhidos  em  favor  da  União,  ou 

 INFRA 
 ÇÃO 

 ITE 
 M 

 DESCRIÇÃO  GRAU 

 1  Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de  causar  dano  físico,  lesão 
 corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

 05 

 2  Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força  maior  ou  caso 
 fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

 04 

 3  Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços 
 contratados, por empregado e por dia; 

 03 

 4  Recusar-se  a  executar  serviço  determinado  pela  fiscalização,  por 
 serviço e por dia; 

 02 

 5  Retirar  funcionários  ou  encarregados  do  serviço  durante  o  expediente, 
 sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 03 

 Para os itens a seguir, deixar de: 
 6  Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  do  órgão 

 fiscalizador, por ocorrência; 
 02 

 7  Substituir  empregado  que  se  conduza  de  modo  inconveniente  ou  não 
 atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

 01 

 8  Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Edital  e  seus  Anexos  não  previstos 
 nesta  tabela  de  multas,  após  reincidência  formalmente  notificada  pelo 
 órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 03 



 deduzidos  da  garantia,  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  serão  inscritos  na 
 Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 11.7.1.  Caso  a  Contratante  determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo 
 máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação 
 enviada pela autoridade competente. 

 11.8.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em 
 consideração  a  gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da 
 pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,  observado  o  princípio  da 
 proporcionalidade. 

 11.9.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios 
 de  prática  de  infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de 
 agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou 
 estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessários  à  apuração  da 
 responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade 
 competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a 
 eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo 
 de Responsabilização - PAR. 

 11.10.  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não 
 consideradas  como  ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou 
 estrangeira  nos  termos  da  Lei  nº  12.846,  de  2013,  seguirão  seu  rito  normal 
 na unidade administrativa. 

 12. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 11.2.  O  custo  estimado  da  contratação  é  de  R$  90.101,00  (  noventa  mil, 
 cento e um reais), cujo detalhamento consta no Anexo I deste termo. 

 Palmares 08 de novembro de 2024. 

 Ana Cristina Soares Monteiro 

 Diretora do FME/Palmares 
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 ANEXO I 

 QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

 Ite 
 m 

 Descrição  preço 
 es�mado 

 Quan�dad 
 e 

 Unidad 
 e 

 Total 

 COTA 
 PRINCIPAL -90 
 % AMPLA 
 CONCORRÊNC 
 IA 

 1  PROGRAMA 
 EDUCACIONAL 
 MAPOTECA - 
 MAPAS DO 
 CONHECIMENT 
 O: ATENDE 
 TODOS OS 
 NÍVEIS DA 
 EDUCAÇÃO 
 BÁSICA. 
 ACOMPANHA 
 03 
 EXPOSITORES 
 MÓVEIS COM 
 RODÍZIOS, 
 MAPAS PARA 
 PESQUISA NA 
 SALA DE AULA 
 DIVIDIDOS NOS 
 TEMAS: 
 HISTÓRIA, 
 GEOGRAFIA E 
 CIÊNCIAS. 
 ACOMPANHA 
 AINDA: 01 
 ATLAS 
 GEOGRÁFICO; 
 01 ATLAS DO 
 CORPO 
 HUMANO 

 R$ 18.020,20  4  Unidad 
 e 

 R$ 
 72.080,80 



 COTA 
 RESERVADA 
 DO ITEM 01 – 
 ME EPP 

 2  PROGRAMA 
 EDUCACIONAL 
 MAPOTECA - 
 MAPAS DO 
 CONHECIMENT 
 O: ATENDE 
 TODOS OS 
 NÍVEIS DA 
 EDUCAÇÃO 
 BÁSICA. 
 ACOMPANHA 
 03 
 EXPOSITORES 
 MÓVEIS COM 
 RODÍZIOS, 
 MAPAS PARA 
 PESQUISA NA 
 SALA DE AULA 
 DIVIDIDOS NOS 
 TEMAS: 
 HISTÓRIA, 
 GEOGRAFIA E 
 CIÊNCIAS. 
 ACOMPANHA 
 AINDA: 01 
 ATLAS 
 GEOGRÁFICO; 
 01 ATLAS DO 
 CORPO 
 HUMANO 

 18.020,20  1  Unidad 
 e 

 R$ 
 18.020,20 

 Valor Global:  R$ 
 90.101,00 




